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Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 20 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS HOMOLOGOU O 
PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 06/2014 – MODALIDADE 
CARTA CONVITE Nº 02/2014 E ADJUDICOU O OBJETO DE Contratação de 

empresa especializada em fornecimento de Cartão Benefício Alimentação em 
cartão magnético, com valor de R$ 100,00 (cem reais) unitário por cartão, 
referente a janeiro e demais meses para pagamento do auxílio alimentação 
dos servidores da Câmara Municipal de Bicas à empresa COMPANHIA 
BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS - ALELO, situada na RUA ALAMEDA 
RIO NEGRO, 161, PAVIMENTOS 17º E 18º, ALPHAVILLE, BAURUERI – SP,  
inscrita no CNPJ sob o nº 04.740.876/0001-25. PROVIDENCIE-SE A 
CONTRATAÇÃO.  
 
FORMA DE PAGAMENTO: 05 DIAS ÚTEIS APÓS A  APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL. 
 
VALOR TOTAL: R$ 11.502,00 (onze mil quinhentos e dois reais). 
 
 
BICAS, 27 de março de 2014. 
 
 
 
 

 
 
 
 

Ailton Moreira Mendes 
Presidente da Câmara Municipal de Bicas 

 
 
 
 
 
 

 


